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A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

L n é g o que los Sres. Alca ldes y 
Secretarios reciban los números de 
este B O L E T I N , d i spondrán que se 
fije un ejemplar en el sitio de costum-
Dre. donde p e r m a n e c e r á hasta e l reci
bo del número siguiente. 

Los Secretarios cu ida rán de con
servarlos B O L E 1 I N E S coleccionados 
ordenadamente. para su encuadema
ción, que d e b e r á verificarse cada año . 

S E P U B L I C A T O D O S L O S D I A S 
E X C E P T O L O S F E S T I V O S 

Se suscribe en la In te rvenc ión provincial , 
((Palacio provincial): particulares 40 pesetas 
año, 20 semestre, 10 trimestre; Ayuntamien
tos, 40 pesetas año; Juntas vecinales y Juz
gados municipales dO pesetas año . 18 semes
tre. Edictos de Juzgados de 1.a instancia y 
anuncios de todas ciases, a 0,50 pesetas la 
l ínea; Edictos de Juzgados municipales, a 
0,25 pesetas la l ínea. 

L o s envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la 
In t e rvenc ión provincial . 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN 
OFICIAL de fecha 27 d« Enero de 1̂ )36.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

L a s leyes, ó rdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasa rán a la A d m i i i tmción 

df dicho perjódico (R J .1 rden de 6 de 

A b r i l de 1859^. 

S U M A R I O 
.idmuíistracion Provincial 

GOBIERNO CIVIL 

C i r cu l a r . 

F i s c a l í a de l a V i v i e n d a . — C i r c u l a r . 

A d m i n i s t r a c i ó n M u n i c i p a i 
Adictos de A y u n t a m i e n t o . 

.4 d m i n i s t r a c i ó n de J u s t i c i a 
r r i b u n a l p r o v i n c i a l de l o con tenc io 

so - a d m i n i s t r a t i v o de L e ó n . — 
Secretaria. 

Edictos de Juzgado . 
Cédu las de c i t a c i ó n 
Requisi tor ia . 

Anunc ios par t iculares . 

Administración provincial 
Oobierno civil de la provincia de León 

C I R C U L A R 
Intereso de las A u t o r i d a d e s y A g e n 

tes de l a A u t o r i d a d , l a b u s c a de los 
' n d i v í d u o s fugados de l a casa pater
na que son los s iguientes : 

A n g e l M a r c o P u r ó n , de 13 a ñ o s , 
h i jo de A n t o n i o y de J u l i a , c o n d o 

m i c i l i o en esta c a p i t a l . A v e n i d a d e l 
P a d r e Is la , n ú m . 12. 

I M a n u e l M a r t í n F e r n á n d e z , de 15 
a ñ o s , d o m i c i l i a d o en esta c a p i t a l , 
J u l i o de l C a m p o , n ú m . 12. 

E u g e n i o G o n z á l e z F e r n á n d e z , d e ' 
16 a ñ o s , h i j o de C o n s t a n c i o , c o n do 
m i c i l i o en esta c a p i t a l , T a r i f a , n ú 
m e r o 1. 

i P a l m i r a J u á r e z G a r c í a , de 17 a ñ o s , 
I h i j a de M a n u e l y de C o n c e p c i ó n , 
u a t u r a l de V i l l a s e c a , y d o m i c i l i a d a 
en esta c a p i t a l . H o t e l O l i d e n . 

| Caso de ser h a b i d o s se re in tegren 
! a su hogar . 

L e ó n , 29 de N o v i e m b r e de 1937.— 
Segundo A ñ o T r i u n f a l . 

E l Gobernador c i v i l , 
Vicente Sergio Orbaneja 

FISCALIA BEJA VIVIENDA 
DELEGACION DE LEON 

C I R C U L A R 

E n r e l a c i ó n c o n l a O r d e n de l G o 
b i e r n o G e n e r a l d e l E s t a d o de 27 de 
O c t u b r e d e l co r r i en t e a ñ o , y a l ob 
jeto de f a c i l i t a r l a l a b o r a r e a l i z a r 
po r los Sres. Inspectores m u n i c i p a 
les de S a n i d a d p a r a l a f o r m a c i ó n de 
d e l Regis t ro S a n i t a r i o de V i v i e n d a s , 

creo de i n t e r é s d a r a c o n o c e r a lo s 
m e n c i o n a d o s Inspectores las n o r 
m a s d i c t adas p o r l a F i s c a l í a S u p e 
r i o r , c o n t e n i d a s en sus c i r c u l a r e s 
n ú m e r o s 1, 2 y 4 y que son las s i 
guientes: 

1.a D e c a d a ficha n u m é r i c a y de 
c u e s t i o n a r i o h i g i é n i c o - s a n i t a r i o se 
h a r á n p o r p u e b l o , tres e j empla res : 
u n o p a r a l a J n n t a m u n i c i p a l de S a 
n i d a d de l p u e b l o respec t ivo , o t ro 
p a r a l a F i s c a l í a de c a d a p r o v i n c i a y 
ot ro pa r a l a F i s c a l í a S u p e r i o r . 

( D i c h o s tres e jemplares se r e m i t i 
r á n a esta F i s c a l í a De l egada , u n o 
p a r a ser a r c h i v a d o en e l l a , o t ro p a r a 
ser r e m i t i d o a l a F i s c a l í a S u p e r i o r y 
el ú l t i m o que se d e v o l v e r á d e b i d a 
mente se l l ado p a r a que l a J u n t a m u 
n i c i p a l de S a n i d a d d e l p u e b l o res
pec t i vo l o a r c h i v e ) . 

3.a E n las p o b l a c i o n e s de m á s de 
u n Inspec to r m u n i c i p a l de S a n i d a d , 
puede h a c e r c a d a u n o de estos l a fi
c h a n u m é r i c a de su d i s t r i t o , p a r a 
f a c i l i t a r l a l abo r , c u i d a n d o de r e s u 
m i r en u n a so la l a t o t a l i d a d de las 
d e l p u e b l o , h a c i e n d o de é s t a s lo s 
tres e jempla res a que se refiere l a 
i n s t r u c c i ó n 1.a y c o n igua les fines. 

3.a H e c h o e l a v a n c e s a n i t a r i o ( f i 
c h a n u m é r i c a ) se e s t á en p o s e s i ó n 
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d e l c o n o c i m i e n t o de a q u e l l a s v i v i e n 
das que no p u e d e n ser e m p l e a d a s 
c o m o tales, y cua les neces i tan de 
m o d í l i c a c i o n e s pa ra h i g i e n i z a r l a s . 

Respecto a las p r i m e r a s , los Ins
pectores m u n i c i p a l e s y A l c a l d e s , 
P res iden tes , a la vez, de l a J u n t a de 
S a n i d a d , i n f o r m a r á n : 

a) C u a n t a s son las que se h a l l a n 
en estas c o n d i c i o n e s y si son o no 
c á s a s a i s ladas , f a m i l i a r e s u o c u p a 
das p o r v a r i o s vec inos . 

b) S i en su d e m a r c a c i ó n respec
t i v a h a y ed i f ic ios o loca les a los que 
p u e d a n ser t r a s l adados los o c u p a n 
tes de las v i v i e n d a s de p é s i m a s c o n 
d i c i o n e s h i g i é n i c a s , qu ienes son los 
d u e ñ o s de los i n m u e b l e s y si se ne
ces i ta l a e j e c u c i ó n de a lgunas obras , 
cua les s o n estas y s u coste a p r o x i 
m a d o . 

c) E n cuan to a las v i v i e n d a s que 
sean u t i l i z a b i e s r e a l i z a n d o en e l las 
a lgunas obras , 1 a s i n d i s p e n s a b l e s 
p a r a a d q u i r i r c o n d i c i o n e s h i g i é n i 
cas, s e ñ a l a r su n ú m e r o , c o n expre
s i ó n de los p rop ie t a r ios y s i l a s i tua
c i ó n e c o n ó m i c a de é s t o s les p e r m i t e 
o n o h a c e r el gasto necesar io , i n d i 
c a n d o t a m b i é n si é l ocupan t e es el 
d u e ñ o o u n v e c i n o y ren ta a n u a l que 
satisface; e n v i e n d o sobre este p a r t i 
c u l a r u n a r e l a c i ó n c o n cuan tos d a 
tos p u e d a n a su j u i c i o ser ú t i l e s p a r a 
u n a me jo r i n f o r m a c i ó n . 

Es tos i n f o r m e s se r e m i t i r á n a esta 
D e l e g a c i ó n p r o v i n c i a l de l a F i s c a l í a 
de l a V i v i e n d a . 

4.a L a a c c i ó n i n s p e c t o r a y tu te la r 
o r d e n a d a p o r l a S u p e r i o r i d a d , res
pec to a l a h i g e n i z a c i ó n de l a v i v i e n 
d a , h a de ejercerse y se e j e r c e r á so
b re todas e l las , en genera l , c o n t r i b u 
y e n d o a m e j o r a r las c o n d i c i o n e s 
S a n i t a r i a s d e l P a í s ; p e r o s i en esta 
l a b o r cabe establecer a l g u n a p r e l a -
c i ó n , es i n d u d a b l e que las v i v i e n d a s 
m á s modes tas las o c u p a d a s p o r los 
m á s h u m i l d e s , p o r ser los m á s nece
s i t ados de a m p a r o , deben ser las 
p r i m e r a m e n t e a tend idas . Sobre é s t a s 
y a q u é l l a s que c o r r e s p o n d e n a l a 
c lase m e d i a , d e b e n c o m e n z a r prefe
ren temente l a i n s p e c c i ó n p a r a que 
o b t e n g a n 1 a s mejoras h i g i é n i c a s 
deseadas y prec isas . 

S e r á p o r tan to p r i m o r d i a l l l ega r a 
tener n o t i c i a s a n i t a r i a de las v i v i e n 
das , c o m e n z a n d o p o r las ru ra l e s y 
las de los b a r r i o s de l a c a p i t a l , o c u 
padas p o r ob re ros y modes tos e m 
pleados , f u n c i o n a r i o s etc., a s í c o m o 

las existentes en el cen t ro de la c i u 
d a d de m o r a d o r e s modes tos (buha r 
d i l l a s , so tabancos y p isos bajos). 

5.° L a ficha de c i u d a d e s y v i l l a s y 
las de l m e d i o r u r a l y b a r r i a d a s se 
h a r á n p o r d u p l i c a d o , los cua les se 
r e m i t i r á n a esta D e l e g a c i ó n p r o v i n 
c i a l de l a V i v i e n d a p a r a q u e d a r en 
e l l a a r c h i v a d o y c l a s i f i c ado U n e jem
p l a r y d e v o l v e r el o t ro c o n el v is to 
b u e n o de l Sr . F i s c a l De l egado de l a 
m i s m a . 

L e ó n , 2t> de N o v i e m b r e de 1937.— 
Segundo A ñ o T r i u n f a l . — E l F i s c a l 
D e l e g a d o de l a V i v i e n d a , R a m ó n 
C a ñ a s . 

idminisíraclón munlGlpal 
A y u n t a m i e n t o de 

B e n u z a 
H a s ido h a l l a d o u n pe r ro de caza , 

r aza p a c h ó n , de c o l o r b l a n c o , c o n 
m a n c h a s negras. 

Se h a l l a r ecog ido en casa de d o n 
J o s é C a n a l e j o , v e c i n o de Y e b r a , de 
este M u n i c i p i o . 

B e n n z a , 25 de N o v i e m b r e de 1937.— 
Segundo A ñ o T r i u n f a l . — E l A l c a l d e , 
V e n a n c i o A r i a s . 

A y u n t a m i e n t o de 
V i l l a f r a n c a del B ie rzo 

L a C o m i s i ó n Ges tora , en s e s i ó n 
c e l eb rada el 13 de los cor r ien tes , 
a c o r d ó saca r a subas ta l a e j e c u c i ó n 
de las ob ras de asfa l tado de l a par te 
an t e r i o r de l a P l a z a de A b a s t o s de 
esta v i l l a , c o n s u j e c i ó n a l p l a n o , p ro 
yecto y presupues to , que q u e d a n ex
puestos en l a S e c r e t a r í a de este 
A y u n t a m i e n t o , d u r a n t e las h o r a s h á 
b i l e s de o f i c i n a . 

L a subas ta se c e l e b r a r á en e l sa
l ó n de sesiones d e l A y u n t a m i e n t o , 
bajo l a p r e s i d e n c i a d e l A l c a l d e o 
T e n i e n t e en q u i e n delegue, a las 
c i n c o de l a ta rde d e l s igu ien te h á b i l 
d e s p u é s de los ve in te d í a s de l a p u 
b l i c a c i ó n de este ed ic to en e l B O L E 
TÍN OFICIAL de esta p r o v i n c i a . 

L o s p l i egos d e b e r á n presentarse 
ante l a M e s a de subasta , c o n a r reg lo 
a l m o d e l o que a c o n t i n u a c i ó n se 
inser ta , du ran t e el p l a z o de m e d i a 
h o r a , desde que se dec l a r e ab ie r to e l 
acto , d e b i e n d o ac red i ta r se e l d e p ó 
sito de l a c a n t i d a d de 311,95 pesetas, 
c o m o fianza p r o v i s i o n a l . L a d e f i n i 
t i v a s e r á de 623,90 pesetas. 

E l t i po de subas ta s e r á de 6.239 
pesetas. 

E l bastanteo de poderes p o d r á efec-
t u a r l o c u a l q u i e r abogado m a t r i c u . 
l a d o en esta v i l l a . 

E n lo no es t ab lec ido a n t e r i o r m e n 
te, r e g i r á n las p r e s c r i p c i o n e s de l ar
t í c u l o 14 de l R e g l a m e n t o de cont ra
t a c i ó n a Cargo de las en t idades mu
n i c i p a l e s . 

P a r a t o m a r par te en esta subasta 
s e r á r equ i s i t o i n d i s p e n s a b l e a c o m 
p a ñ a r a l a s o l i c i t u d ce r t i f i cado acre
d i t a t i v o de per tenecer el l i c i t a d o r a 
l a A s o c i a c i ó n S i n d i c a l de C o n t r a 
tistas de O b r a s P ú b l i c a s , s e g ú n dis
pone l a O r d e n de l a J u n t a T é c n i c a 
d e l E s t a d o , de 21 de J u l i o ú l t i m o . 

V i l l a f r a n c a de l B i e r z o , 30 de No
v i e m b r e de 1937. — S e g u n d o A ñ o 
T r i u n f a l ) . — E l A l c a l d e , E u g e n i o 

F e r n á n d e z . 

Miiisíma de justicia 
T R I B U N A L P R O V I N C I A L 

DE LO CONTENCIOSO - ADMINISTRATIVO 
DE LEÓN 

Recurso núm. 96 de 1932 
D o n R i c a r d o B r u g a d a U r c u l l u , Se

c re t a r io de l a A u d i e n c i a p r o v i n c i a l 
de L e ó n y de l T r i b u n a l p r o v i n c i a l 
de l o C o n t e n c i o s o - A d m i n i s t r a t i v o 
de l a m i s m a . 
Ce r t i f i co : Q u e p o r este T r i b u n a l 

se h a d i c t a d o l a s iguiente : 

SENTENCIA NUM. 28 

S e ñ o r e s : D , H i g i n i o G a r c í a F e r 
n á n d e z , P res iden te ; D . F é l i x B u x ó 
M a r t í n , M a g i s t r a d o ; D . A l v a r o R o 
d r í g u e z G a r r i d o , í d e m ; D . R i c a r d a 
P a l l a r é s B e r j ó n , V o c a l y D . A n e s i o 
G a r c í a G a r r i d o , í d e m . E n l a c i u d a d 
de L e ó n a t re in ta y u n o de J u l i o de 
m i l novec ien tos t r e in ta y siete. V i s t o 
e l r ecur so C o n t e n c i o s o - A d m i n i s t r a 
t i vo in te rpues to po r e l l e t rado d o n 
L u c i o G a r c í a M o l i n e r , en n o m b r e y 
r e p r e s e n t a c i ó n de D . C é s a r A l v a r e z 
G a r c í a , m é d i c o y v e c i n o de L u c i l l o , 
c o n t r a a c u e r d o d e l A y u n t a m i e n t o 
fecha o c h o de M a y o de m i l nove
c ien tos t re in ta y dos, i m p o n i é n d o l e 
u n a m u l t a de q u i n c e d í a s de haber 
de su sue ldo . 

R e s u l t a n d o : Q u e el A y u n t a m i e n t o 
de L u c i l l o , en s e s i ó n de o c h o de 
M a y o de m i l novec ien tos t r e in t a y 
dos , s i n p r e v i a f o r m a c i ó n de expe
diente , a c o r d ó i m p o n e r u n a segunda 
m u l t a de q u i n c e d í a s de h a b e r en 
su sue ldo de m é d i c o de l A y u n t a r a i e n -



lo a D . C é s a r A l v a r e z G a r c í a , c o n t r a 
cuyo a c u e r d o in t e rpuso este r ecur so 
de r e p o s i c i ó n que fué deses t imado y 
d e s p u é s el C o n t e n c i o s o - A d m i n i s t r a ' 
t ivo. 

R e s u l t a n d o : Q u e h a b i é n d o s e acor
d a d o p o r el T r i b u n a l p o n e r de m a 
nifiesto el expedien te d e l l e t rado d o n 
L u c i o G a r c í a M o l i n e r , p a r a que for
ma l i za se l a d e m a n d a , l o hace , esta
b l e c i e n d o c o m o h e c h o , el que r e su l 
ta d e l expedien te a d m i n i s t r a t i v o , 
f o r m u l a n d o las a l egac iones j u r í d i c a s 
que es t ima m á s procedentes p a r a l a 
mejor defensa de s u c l i en te y t e r m i 
na c o n la s ú p l i c a de que se d ic te sen
tenc ia p o r l a que se r evoque el 
acue rdo que t o m ó el A y u n t a m i e n t o 
de L u c i l l o c o n fecha o c h o de M a y o 
de m i l novec ien tos t r e in ta y dos, 
por el que se i m p u s o u n a s egunda 
m u l t a o s u s p e n s i ó n de haberes po r 
q u i n c e d í a s en s u sue ldo , a l M é d i c o 
de l A y u n t a m i e n t o de L u c i l l o , d o n 
C é s a r A l v a r e z G a r c í a , se dec la re i n 
d e b i d a esa s u s p e n s i ó n de haberes , 
por los q u i n c e d í a s en e l sue ldo d e l 
recur ren te y que é s t e t iene d e r e c h o a 
ex ig i r e l sue ldo no p e r c i b i d o desde 
que se a c o r d ó esa s u s p e n s i ó n de h a 
beres, has ta que el A y u n t a m i e n t o de 
L u c i l l o le v o l v i ó a pagar su sue ldo , 
t r a n s c u r r i d a d i c h a s u s p e n s i ó n , s i n 
pe r ju i c io de las r e s p o n s a b i l i d a d e s 
s o l i d a r i a s r e c l a m a b l e s a d i c h o s c o n 
cejales que v o t a r o n el a c u e r d o de 
d i c h a s u s p e n s i ó n y c o n expresa i m 
p o s i c i ó n de costas a d i c h o A y u n 
t amien to o a los s e ñ o r e s conce ja les 
que t o m a r o n e l a c u e r d o r e c u r r i d o . 

Resu l t ado ; Q u e h a b i é n d o s e d a d o 
t ras lado el Sr . F i s c a l de esta j u r i s d i c 
c i ó n , p a r a que conteste a l a d e m a n 
da, ió hace f o r m u l a n d o l a m i s m a 
acep tando c o m o ú n i c o h e c h o , e l que 
se de r ive de l expediente a d m i n i s t r a 
t ivo y e s t ab lec iendo c o m o funda 
mento de derecho , l a i n c o m p e t e n c i a 
le j u r i s d i c c i ó n f u n d a d a en el n ú m e 

ro segundo de l a r t í c u l o sexto de l Re
g lamento de 22 de J u n i o de 1894, 
c o n f o r m e a l c u a l no son ma te r i a de 
recurso c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o 
las. c o r r e c c i o n e s d i s c i p l i n a r i a s i m 
puestas a los f u n c i o n a r i o s p ú b l i c o s 
excepto los que i m p l i q u e n separa
c i ó n de l cargo de e m p l e a d o s i n a m o 
v ib les , s e g ú n l a L e y y los a r t í c u l o s 
108, 109 y 110 de l R e g l a m e n t o de 
func iona r io s M u n i c i p a l e s de v e i n t i 

t rés de Agos to de m i l novec i en tos 
veint icuatro c o n f o r m e a los cua les 

es tá j u s t i f i c a d a en c u a n t o a l fondo l a 
s a n c i ó n i m p u e s t a a l r ecur ren te y que 
cons t i tuye el fondo de l l i t i g i o , p o r lo 
que s u p l i c a a l T r i b u n a l se s i r v a es
t i m a r l a e x c e p c i ó n de i n c o m p e t e n c i a 
de j u r i s d i c c i ó n dese s t imando e l re
cu r so y c o n ñ r m a n d o el a c u e r d o i m 
p u g n a d o c o n costas a l recur ren te . 

V i s t o s i endo Ponen t e el V o c a l se
ñ o r G a r c í a G a r r i d o . 

V i s t a s las d i s p o s i c i o n e s de l a L e y 
y R e g l a m e n t o de esta j u r i s d i c c i ó n de 
genera l a p l i c a c i ó n y las d i s p o s i c i o 
nes legales c i tadas p o r las partes, 

C o n s i d e r a n d o : Q u e s i b i e n es c i e r 
to, s e g ú n p r e c e p t ú a e l p á r r a f o segun
do de l a r t í c u l o sexto de l R e g l a m e n 
to de 22 de J u n i o de 1894, que no son 
m a t e r i a de recurso c o n t e n c i o s o a d 
m i n i s t r a t i v o las c o r r e c c i o n e s d i s c i 
p l i n a r i a s impues t a s a los f u n c i o n a 
r ios p ú b l t c o s , c i v i l e s y m i l i t a r e s , ex
c e p t ó l o s que i m p l i c a n s e p a r a c i ó n de l 
cargo de e m p l e a d a i n a m o v i b l e s se
g ú n l a L e y , y p o r cons igu i en t e este 
T r i b u n a l s e r í a , i n c o m p e t e n t e p a r a 
c o n o c e r de l r ecurso de que se t ra ta , 
no lo es menos que s e g ú n j u r i s p r u 
d e n c i a de l T r i b u n a l S u p r e m o , dedu 
c i d a de diferentes sentencias , entre 
ellas, las de 28 de F e b r e r o y 29 de 
N o v i e m b r e de 1907, 18 de N o v i e m 
bre de 1909, 31 de E n e r o de 1910 y 
23 de F e b r e r o de 1914, e l T r i b u n a l 
P r o v i n c i a l de l o C o n t e n c i o s o A d m i 
n i s t r a t i vo es s i e m p r e compe ten te 
pa ra c o n o c e r los v i c i o s o defectos 
sus tanc ia les de l p r o c e d i m i e n t o , a u n 
que no h a y a n s i do objeto de r e c l a 
m a c i ó n , c u a n d o és t e debe ajustarse 
a l a L e y , R e g l a m e n t o o c u a l q u i r pre
cepto o d i s p o s i c i ó n a d m i n i s t r a t i v a , 
c o m o g a r a n t í a de l de recho o j u s t i c i a 
de l a r e s o l u c i ó n y po r e l lo , es p r o c e 
dente reso lver sobre los v i c i o s o de
fectos obse rvados en e l p r o c e d i m i e n 
to segu ido en e l asun to de que se 
t rata . 

C o n s i d e r a n d o : Q u e d e t e r m i n á n d o 
se po r el a r t í c u l o c ien to d iez de l Re
g l amen to de F u n c i o n a r i o s M u n i c i 
pales que las faltas leves, c o m e t i d a s 
s e r á n cas t igadas p o r el A l c a l d e c o n 
a p e r c i b i m i e n t o y s u s p e n s i ó n de h a 
beres de u n o a q u i n c e d í a s , p a r a lo 
que s e r á p rec i so la f o r m a c i ó n de ex
pediente c o n a u d i e n c i a d e l i n t e r e sa 
do, p o r el p l azo m í n i m o de c i n c o 
d í a s , a l no haberse c u m p l i d o c o n 
este precepto, se h a fa l tado a b i e r t a 
mente a l o d i spues to en d i c h o R e g l a 
men to y p o r cons igu ien te se h a co 

me t ido por l a C o r p o r a c i ó n M u n i c i 
pa l u n a v e r d a d e r a v i o l a c i ó n de u n 
precepto l ega l o r e g l a m e n t a r i o , c a 
y e n d o p o r c o n s e c u e n c i a este acto 
den t ro de la c o m p e t e n c i a de l T r i b u 
n a l C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , que 
p o r e l lo t iene facu l tades p a r a r e s o l 
ver lo que c o n s i d e r e m á s a jus tado a 
la L e y y en uso de las facu l tades que 
é s t a le concede . 

C o n s i d e r a n d o : Q u e n o es de apre 
c i a r t e m e r i d a d n i m a l a fe en las 
partes. 

F a l l a m o s : Q u e d e b e m o s d e c l a r a r 
y d e c l a r a m o s l a i n c o m p e t e n c i a de 
este T r i b u n a l , p a r a en tender en e l 
presente recurso , pero h a c i e n d o uso 
de las facul tades que a l m i s m o co 
r r e s p o n d e n de r ev i sa r y s u b s a n a r los 
defectos de p r o c e d i m i e n t o , g a r a n t í a 
de l a j u s t i c i a de las r e so luc iones j u 
d i c i a l e s , d e b e m o s a n u l a r y a n u l a 
mos, r e v o c á n d o l o el a c u e r d o t o m a d o 
p o r el A y u n t a m i e n t o de L u c i l l o , fe
c h a o c h o de M a y o de 1932, po r el que 
se i m p u s o l a s u s p e n s i ó n de haberes 
p o r q u i n c e d í a s en su sue ldo , a l m é 
d i c o de L u c i l l o D . C é s a r A l v a r e z 
G a r c í a , d e c l a r a n d o i n d e b i d a d i c h a 
s u s p e n s i ó n , t e n i e n d o p o r e l l o é s t e 
d e r e c h o a e x i g i r el sue ldo no p e r c i 
b i d o , desde que se a c o r d ó - l a suspen
s i ó n de haberes has ta que e l A y u n 
t a m i e n t o le v o l v i ó a pagar el s u e l d o , 
s i n h a c e r e spec ia l c o n d e n a c i ó n de 
costas, d e v o l v i é n d o s e , u n a vez firme 
esta sentencia^ e l exped ien te a d m i 
n i s t r a t i vo a l p u n t o de su p r o c e d e n 
c i a y p u b l i c á n d o s e en e l BOLETÍN 
OFICIAL de l a p r o v i n c i a . 

A s í po r esta nues t r a sen tenc ia , de 
l a que se u n i r á c e r t i f i c a c i ó n a l p le i to , 
l o p r o n u n c i a m o s , m a n d a m o s y fir
m a m o s . — H i g i n i o G a r c í a . — F é l i x 
B u x ó . — A l v a r o R o d r í g u e z . — R i c a r d o 
P a l l a r é s . — A n e s i o G a r c í a . 

A s i aparece su o r i g i n a l . Y p a r a 
que conste y p u b l i c a r en e l BOLETÍN 
OFICIAL de l a p r o v i n c i a , se l i b r a y 
f i r m a l a presente en L e ó n a trece de 
Agos to de m i l novec i en to s t re in ta y 
siete,— II A ñ o T r i u n f a l . — R i c a r d o 
B r u g a d a . — V . 0 B,0: E l P res iden te , H i 
g i n i o G a r c í a . 

J uzgado de p r i m e r a ins tanc ia de 
L a Vec i l l a 

E n autos de j u i c i o o r d i n a r i o de 
m e n o r c u a n t í a que se s iguen en este 
J u z g a d o de P r i m e r a In s t anc i a a s o l i 
c i t u d d e l P r o c u r a d o r D . F l o r e n c i o 
G a r c í a M i g u e l , en n o m b r e y r ep re -



s e n t a c i ó n de D . D o m i n g o R o d r i g u e z 
L o m b a s , v e c i n o de L e ó n , c o n t r a d o n 
F r a n c i s c o F e r n á n d e z R o d r í g u e z , m a 
y o r de edad , v e c i n o de N o c e d o de 
G o r d ó n , sobre pago de m i l n o v e c i e n 
tas v e i n t i s é i s pesetas; el Sr . J u e z de 
p r i m e r a i n s t a n c i a de este p a r t i d o , en 
p r o v i d e n c i a de l d í a de h o y , a c o r d ó 
se ci te y e m p l a z e a l d e m a n d a d o d o n 
F r a n c i s c o F e r n á n d e z R o d r í g u e z , a 
m e d i o de ed ic tos por ignorarse su 
pa rade ro , a fin de que se persone en 
a u í o s y conteste a l a d e m a n d a en e l 
p l a z o i m p r o r r o g a b l e de nueve d ias , 
c o n las adve r t enc i a s que de no h a 
ce r l o , se le s e g u i r á el j u i c i o en su re
b e l d í a s i n m á s c i t a c iones que las pre
v e n i d a s en l a L e y . 

L a V e c i l l a , a 26 de N o v i e m b r e de 
1937.—Segundo A ñ o T r i u n f a l . - E l 
Sec re t r a r io a c c i d e n t a l , R o m á n D i e z . 

N ú m . 4 9 1 . - 1 4 ptas. 

Cédu la s de c i t a c i ó n 
E n v i r t u d de l o a c o r d a d o p o r el 

S e ñ o r Juez de P r i m e r a In s t anc i a ac 
c i d e n t a l de este p a r t i d o , en p r o v i d e n 
c i a de esta fecha, d i c t a d a en j u i c i o 
de m e n o r c u a n t í a p r o m o v i d o p o r el 
P r o c u r a d o r d o n M a n u e l M a r t í n e z y 
M a r t í n e z en p r e s e n t a c i ó n de d o n 
San t i ago S á n c h e z G a r c í a , i n d u s t r i a l , 
v e c i n o de esta c i u d a d , c o n t r a d o n 
V a l e r i a n o D í a z A l o n s o , i n d u s t r i a l , 
v e c i n o de O v i e d o , c u y o p a r a d e r o a c 
t u a l se i g n o r a , sobre r e c l a m a c i ó n de 
tres m i l dosc ien tas c u a r e n t a pesetas 
c o n q u i n c e c é n t i m o s , se c i t a p o r se
g u n d a vez a l d e m a n d a d o d o n V a l e 
r i a n o D i e z A l o n s o , pa r a que c o m p a 
rezca ante este J u z g a d o el d í a doce 
de enero p r ó x i m o y h o r a de las once 
de su m a ñ a n a , c o n el fin de prestar 
c o n f e s i ó n j u d i c i a l bajo j u r a m e n t o o 
p r o m e s a i n d e c i s o r i o s y c o n a p e r c i 
b i m i e n t o de que si n o c o m p a r e c e 
p o d r á ser t e n i d o p o r confeso en l a 
s en tenc ia d e f i n i t i v a . 

A s t o r g a a 27 de N o v i e m b r e de 
1 9 3 7 . - ( S e g u n d o A ñ o T r i u n f a l ) . - E l 
Sec re ta r io J u d i c i a l , V a l e r i a n o M a r 
t í n . 

N ú m . 492 . -14 ,50 ptas. 

P o r la presente, se c i t a a E n g r a c i a 
M e n é n d e z S á n c h e z , de 19 a ñ o s , ven 
d e d o r a a m b u l a n t e , n a t u r a l de A v i l a , 
h i j a de A n g e l y D a n i e l a , d o m i c i l i a 
d a en P a l e n c i a , M a r i a n o P r i e t o , 5, 

c u y o ú l t i m o d o m i c i l i o lo tuvo en esta 
c i u d a d , y en l a a c t u a l i d a d en igno
rado pa rade ro , pa ra que el d í a 10 de 
D i c i e m b r e p r ó x i m o , y h o r a de las 
doce, c o m p a r e z c a c o n las p ruebas 
ante este Juzgado m u n i c i p a l , s i to en 
l a G l o r i e t a de E d u a r d o de Cas t ro , 
n ú m e r o 17, bajo, a l a c e l e b r a c i ó n de l 
j u i c i o de faltas que c o n e l n ú m e r o 42 
de l a c t u a l , se le s igue p o r hu r to ; h a 
c i é n d o l e saber que puede hace r uso 
d e l d e r e c h o que le concede el ar
t í c u l o 970 de l a L e y de E n j u i c i a 
m i e n t o C r i m i n a l . 

Y pa ra su i n s e r c i ó n en el BOLETÍN 
OFICIAL de esta p r o v i n c i a , e x p i d o l a 
presente en A s t o r g a , a 24 de N o 
v i e m b r e de 1937. — Segundo A ñ o 
T r i u n f a l . — E l Sec re ta r io h a b i l i t a d o , 
( i l eg ib le ) . 

Requisi tor ias 

D a v i d de l a M a t a V e g a , S a t u r n i n o 
G o n z á l e z , J e s ú s L ó p e z , E s t e b a n 
M a y o y A l b e r t o B l a n c o G a r c í a , q u i e 
nes a l pa rece r c o n s t i t u y e r o n el C o 
m i t é r e v o l u c i o n a r i o de F o l g o s o , 
c u a n d o los sucesos de J u l i o de m i l 
novec ien tos t r e in t a y seis, c u y a s de
m á s c i r c u n s t a n c i a s se i g n o r a n a s í 
c o m o su p a r a d e r o a c t u a l , h a b i e n d o 
estado a v e c i n d a d o s ú l t i m a m e n t e en 
F o l g o s o de l a R i b e r a ( p a r t i d o j u d i 
c i a l d e P o n f e r r a d a , p r o v i n c i a de 
L e ó n ) , c o m p r e n d i d o s en el n ú m e r o 
segundo d e l a r t í c u l o 663 d e l C ó d i g o 
de J u s t i c i a m i l i t a r , c o m p a r e c e r á n en 
el t é r m i n o de c i n c o d í a s ante e l J u z 
gado M i l i t a r E s p e c i a l de P o n f e r r a d a , 
pa r a no t i f i ca r l e s el au to de p rocesa 
m i e n t o que p o r el de l i t o de a d h e s i ó n 
á l a r e b e l i ó n he d i c t a d o en causa 
que i n s t r u y o y p a r a ser r e d n c i d o s a 
p r i s i ó n c o n t r a e l los dec re t ada en e l 
m i s m o auto; a p e r c i b i é n d o l e s , caso 
de i n c o m p a r e c e n c i a , c o n ser d e c l a 
r ados rebeldes y pa ra r l e s y el per 
j u i c i o a que h a y a l u g a r en d e r e c h o . 

D a d o en P o n f e r r a d a a 22 de N o 
v i e m b r e de 1937.—II A ñ o T r i u n f a l . — 
E l J u e z in s t ruc to r , C a r l o s A l v a r e z . 
E l Sec re ta r io , ( i l eg ib le ) . 

V a l e n t í n E s p a ñ a , F e d e r i c o E s p a 
ñ a , F é l i x R o d r í g u e z , u n t a l G i l d o , 
A v e l i n o Cecos , u n ta l A v e l i n o (de 
casa de P i l a r ) , E l o y S a m p e d r o , u n 
ta l L a u r e a n o (h i jo de T e i t a d o r ) , J o s é 

A l v a r e z (h i j o de J u a n ) y un tal Ce-
regido , cuyas d e m á s c i r c u n s t a n c i a s 
se i g n o r a n , a s í c o m o su paradero 
ac tua l , h a b i e n d o estado avec indados 
ú l t i m a m e n t e en S o r b e d a ( P á r a m o 
de l S i l ) , p a r t i d o j u d i c i a l de Ponfe
r r a d a , p r o v i n c i a de L e ó n , c o m p r e n -
d i d o s en e l n ú m e r o segundo de l ar
t í c u l o 663 de l C ó d i g o de J u s t i c i a m i 
l i t a r , c o m p a r e c e r á n en el t é r m i n o de 
c i n c o d í a s , ante el J u z g a d o M i l i t a r 
E s p e c i a l de P o n f e r r a d a , pa r a not i f i 
car les e l au to de p r o c e s a m i e n t o que 
p o r el de l i to de a d h e s i ó n a l a rebe
l i ó n he d i c t a d o en causa que i n s t r u 
yo y p a r a ser r e d u c i d o s a p r i s i ó n 
c o n t r a e l los decre tada en e l m i s m o 
auto; a p e r c i b i é n d o s e , caso de i n c o m -
pa recenc i a , c o n ser d e c l a r a d o s re
beldes y pa ra r l e s el p e r j u i c i o a que 
h a y a l u g a r en de recho . 

D a d o en P o n f e r r a d a a 22 de N o 
v i e m b r e de 1937.—II A ñ o T r i u n f a l — 
E l Juez i n s t ruc to r , C a r l o s A l v a r e z . — 
E l Secre ta r io , ( i l eg ib le ) . 

A N U N C I O S P A R T I C U L A R E S 

E l d í a 2 de l a c tua l , se e x t r a v i ó del 
m e r c a d o de g a n a d o de esta capital , , 
u n a v a c a ro ja o b s c u r a , s i l l o n a , 
b i e n a r m a d a , de 10 u 11 a ñ o s . 

S u d u e ñ o , San tos R o b l e s , v i v e en 
V i l l a n u e v a de l C o n d a d o , A y u n t a 
m i e n t o de Vegas d e l C o n d a d o . 

N ú m . 4 9 6 . - 3 , 5 0 ptas. 

Comunidad de Reíanles de 
Veganuemada 

E n c u m p l i m i e n t o de l o d i spues t a 
p o r e l a r t í c u l o 44 de las O r d e n a n z a s 
de r iego de esta C o m u n i d a d , se c o n 
v o c a a J u n t a gene ra l o r d i n a r i a pa ra 
el d í a 19 de l c o r r i e n t e en p r i m e r a 
c o n v o c a t o r i a y e l d í a 26 en segunda , 
a las d iez de l a m a ñ a n a , a los efectos 
de t ra tar de los asuntos a que se re
fiere a l a r t í c u l o 52 de las m i s m a s . 

V e g a q u e m a d a , 1.° de D i c i e m b r e 
de 1937 (II A ñ o T r i u n f a l ) . — E l P r e s i 
dente, A m a n d o R o m á n . 

N ú m , 4 9 5 . - 7 pts. 

L E O N 

I m p . de l a D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l 

1937 


